
28/04/2021

Número: 0006362-20.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

NESTOR SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40806
638

05/02/2019 15:54 Petição Inicial Petição Inicial

40806
731

05/02/2019 15:54 PROCURAÇÃO AD JUDICIA Procuração

40806
774

05/02/2019 15:54 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Documento de Comprovação

40806
788

05/02/2019 15:54 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

40806
803

05/02/2019 15:54 CTPS - NESTOR SILVA Outros (Documento)

40806
820

05/02/2019 15:54 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

40806
833

05/02/2019 15:54 LAUDOS MÉDICOS Documento de Comprovação

40806
843

05/02/2019 15:54 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

41109
590

14/02/2019 12:06 Despacho Despacho

41754
055

25/02/2019 09:42 Certidão Certidão

41755
021

25/02/2019 09:53 Intimação Intimação

41755
022

25/02/2019 09:53 Intimação Intimação

41755
032

25/02/2019 09:53 Intimação Intimação

41755
033

25/02/2019 09:53 Citação Citação

42362
606

13/03/2019 18:56 Petição em PDF Petição em PDF

43095
448

28/03/2019 15:09 Certidão Certidão

43095
486

28/03/2019 15:09 AR CIT E INT/ COMPANHIA EXCELSIOR 33A Aviso de recebimento (AR)

43233
615

01/04/2019 15:21 Certidão Certidão



43233
638

01/04/2019 15:21 CARTA DEVOL. INT/ NESTOR SILVA-NÃO EXISTE
Nº INDICADO 33A

Aviso de recebimento (AR)

43577
700

09/04/2019 09:26 Outros (Documento) Outros (Documento)

43578
230

09/04/2019 09:26 carta_preposto_dpvat Carta de Preposição

43578
237

09/04/2019 09:26 substabelecimento_dpvat Substabelecimento

43708
617

11/04/2019 11:03 Contestação Contestação

43708
763

11/04/2019 11:03 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

43708
832

11/04/2019 11:03 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

43708
839

11/04/2019 11:03 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

43709
011

11/04/2019 11:03 2580652_CONTESTACAO_02 Petição em PDF

44245
078

25/04/2019 09:16 Petição Petição

44245
244

25/04/2019 09:16 ANEXO Outros (Documento)

44245
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25/04/2019 09:16 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Petição em PDF

47111
107

27/06/2019 10:54 Petição Petição

47111
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27/06/2019 10:54 2580652_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
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Petição em PDF

47111
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27/06/2019 10:54 ANEXO 1 Outros (Documento)

47111
110

27/06/2019 10:54 ANEXO 2 Outros (Documento)
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04/10/2019 11:16 Habilitação Petição (3º Interessado)

59359
728

17/03/2020 10:13 Certidão Certidão

59671
059

24/03/2020 07:17 Despacho Despacho

61214
348

29/04/2020 09:01 Intimação Intimação

61365
609

04/05/2020 10:26 Réplica Petição

66587
109

19/08/2020 14:23 Petição Petição

66587
113

19/08/2020 14:23 2580652_PETICAO_DE_DESARQUIVAMENTO_01 Petição em PDF

74860
656

09/02/2021 09:40 Despacho Despacho

75927
877

26/02/2021 07:53 Certidão Certidão

75930
493

26/02/2021 08:15 Certidão Certidão

75930
509

26/02/2021 08:28 Intimação Intimação

75930
511

26/02/2021 08:28 Intimação Intimação

75930
512

26/02/2021 08:28 Intimação Intimação

75933
355

26/02/2021 08:55 Petição em PDF Petição em PDF

76707
233

11/03/2021 07:32 Diligência Diligência

76727
392

11/03/2021 11:08 Laudo Petição em PDF

76727
394

11/03/2021 11:08 LAUDO 0006362-20.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

76795
626

12/03/2021 09:32 Manifestação do laudo Petição



76894
115

15/03/2021 09:52 Sentença Sentença

77486
178

24/03/2021 08:23 Intimação Intimação

77526
382

24/03/2021 15:19 Ciente Petição em PDF

77488
606

26/03/2021 08:30 Alvará Alvará

77705
139

26/03/2021 23:20 Impressão de alvará Petição em PDF



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
  
  
  

NESTOR SILVA, brasileiro, solteiro, ajudante de cozinha, portador do
RG nº 3.645.443 SSP/PE e do CPF nº 780.118.094-15, e-mail: não possui, residente e
domiciliado na 1ª Travessa Friburgo, nº 101, Sapucaia, Olinda/PE, CEP 53.280-261, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, conforme instrumento procuratório 
incluso, podendo receber intimações, citações, notificações, entre outros, na Rua Joaquim
Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa., ajuizar a presente 
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte: 
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme
preceitua o Art. 98 e ss do CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                    

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 10 de
novembro de 2018, quando conduzia a motocicleta pela via pública, momento em que foi
abalroado por uma outra motocicleta de placa não identificada, caindo ao solo desacordado, com
o impacto o Autor sofreu lesão de natureza grave, sendo socorrido pelo SAMU para a UPA DE
OLINDA e posteriormente para o Hospital Miguel Arraes, conforme prova Boletim de Ocorrência
e ficha de esclarecimento em anexo. 
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NO LAUDO MÉDICO atesta que o Autor apresenta TRAUMA EM

MEMBROS SUPERIOR E INFERIOR ESQUERDOS + FRATURA DA BASE DO 5º METATARSO
ESQUERDO, SENDO SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO. 

  
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, até a presente data, a seguradora quedou-se inerte. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do  CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art, 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

  
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradora, que façam parte do Convênio. 

  
                            DO VALOR DA INDENIZAÇÃO: 

  
                            A Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das

seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - OMISSIS; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;” 
 

                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
 grandes  Bancos. 
 
                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
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                                      Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a Lei nº 6.194/74, determina o pagamento
da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência  do acidente e do dano por ele provocado, no
entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram inviabilizar o DPVAT,
fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais encontram em rota  de colisão com o
dispositivo legal infra citado.
 
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito o Autor. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 
  
                                      Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela
jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.      
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art.

3º, II, e art. 5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), referente ao seguro DPVAT, em face da invalidez
sofrida pelo Autor, de acordo com o laudo médico-pericial, desde já requerido. 

  
3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de

juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 
  

4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;
  

5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da
condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento, como determina art. 475-J, do CPC; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
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hipossuficiência em anexo; 
  
                                      Dá a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), para efeitos meramente fiscais. 
                            
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 05 de fevereiro de 2019. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
             OAB-PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001
AUTOR: NESTOR SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
D E S P A C H O

 
 

Fundada no art. 98 do CPC e em virtude da declaração do(a) autor(a) de que não está em
condição de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de sua
família, defiro o benefício do acesso gratuito ao juízo, ficando desde já o(a) requerente ciente de que
se dentro de cinco anos, a contar do trânsito em julgado da sentença final, a sua condição financeira lhe
permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos termos do §3º do referido dispositivo legal.
 

Designo audiência de conciliação (art. 334 do CPC) para o dia 09/04/2019, às 14:00h, a ser
realizada na Central de Audiências localizada no 5º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo Aureliano,
nesta capital.

 
Cite-se, advertindo a parte demandada de que o prazo para apresentar contestação

respeitará o disposto no art. 335 do CPC.
 
Considerando que nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, o juiz, para assegurar o

êxito da audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC, pode antecipar, com fundamento no art.
381, inciso II, do CPC, a perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, determino,
de logo, a realização de perícia traumatológica por ocasião da referida audiência, a fim de ser
apurada a extensão das lesões indicadas na exordial.

 
Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como

perito médico Dr. HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM/PE 16636, ortopedista, fones: (81)
30483652/999267288. 

 
Providencie, a Diretoria Cível, a intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o

presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).
 
Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias da realização da perícia.
 
Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação desta decisão, querendo,

alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, com a
ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de
Mutirões desta Comarca para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será
enviado ao expert.
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Intime-se a parte autora por advogado e por carta com AR, ficando esta advertida que, em

caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial.
 
Advirtam-se ambas as partes quanto ao disposto no art. 334, §§ 8º e 9º, do CPC.
 
Cumpra-se.

 
 Recife, 12 de fevereiro de 2019.
 
 
 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06.  

RECIFE, 25 de fevereiro de 2019.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41109590, conforme segue transcrito abaixo:

"D E S P A C H O Fundada no art. 98 do CPC e em virtude da declaração do(a) autor(a) de que não está em condição

de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, defiro o benefício do

acesso gratuito ao juízo, ficando desde já o(a) requerente ciente de que se dentro de cinco anos, a contar do trânsito em

julgado da sentença final, a sua condição financeira lhe permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos

termos do §3º do referido dispositivo legal. Designo audiência de conciliação (art. 334 do CPC) para o dia 09/04/2019,

às 14:00h, a ser realizada na Central de Audiências localizada no 5º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo Aureliano, nesta

capital. Cite-se, advertindo a parte demandada de que o prazo para apresentar contestação respeitará o disposto no art.

335 do CPC. Considerando que nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, o juiz, para assegurar o êxito da

audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC, pode antecipar, com fundamento no art. 381, inciso II, do CPC,

a perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, determino, de logo, a realização de perícia

traumatológica por ocasião da referida audiência, a fim de ser apurada a extensão das lesões indicadas na exordial.

Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Dr.

HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM/PE 16636, ortopedista, fones: (81) 30483652/999267288. Providencie,

a Diretoria Cível, a intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado

em R$ 300,00 (trezentos reais). Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo

máximo de 15 (quinze) dias da realização da perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação

desta decisão, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos,

com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões

desta Comarca para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao expert. Intime-

se a parte autora por advogado e por carta com AR, ficando esta advertida que, em caso de ausência injustificada,

restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Advirtam-se ambas as partes quanto ao disposto no art.

334, §§ 8º e 9º, do CPC. Cumpra-se. Recife, 12 de fevereiro de 2019. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de

Direito"

RECIFE, 25 de fevereiro de 2019.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do despacho de ID 41109590 proferido nos autos do processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 da

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: NESTOR SILVA contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do

Despacho que segue transcrito abaixo:

“D E S P A C H O Fundada no art. 98 do CPC e em virtude da declaração do(a) autor(a) de que não está em condição

de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, defiro o benefício do

acesso gratuito ao juízo, ficando desde já o(a) requerente ciente de que se dentro de cinco anos, a contar do trânsito em

julgado da sentença final, a sua condição financeira lhe permitir o pagamento das custas, estas deverão ser pagas, nos

termos do §3º do referido dispositivo legal. Designo audiência de conciliação (art. 334 do CPC) para o dia 09/04/2019,

às 14:00h, a ser realizada na Central de Audiências localizada no 5º andar, ala norte, do Fórum Rodolfo Aureliano, nesta

capital. Cite-se, advertindo a parte demandada de que o prazo para apresentar contestação respeitará o disposto no art.

335 do CPC. Considerando que nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, o juiz, para assegurar o êxito da

audiência de conciliação de que trata o art. 334 do CPC, pode antecipar, com fundamento no art. 381, inciso II, do CPC,

a perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, determino, de logo, a realização de perícia

traumatológica por ocasião da referida audiência, a fim de ser apurada a extensão das lesões indicadas na exordial.

Diante da ausência de vagas para perícia pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Dr.

HENRIQUE AUGUSTO LEITE MARQUES, CRM/PE 16636, ortopedista, fones: (81) 30483652/999267288. Providencie,

a Diretoria Cível, a intimação do expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado

em R$ 300,00 (trezentos reais). Esclareço que os honorários periciais deverão ser suportados pela(s) ré(s) no prazo

máximo de 15 (quinze) dias da realização da perícia. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação

desta decisão, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos,

com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões

desta Comarca para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao expert. Intime-

se a parte autora por advogado e por carta com AR, ficando esta advertida que, em caso de ausência injustificada,

restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. Advirtam-se ambas as partes quanto ao disposto no art.

334, §§ 8º e 9º, do CPC. Cumpra-se. Recife, 12 de fevereiro de 2019. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de

Direito"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

RECIFE, 25 de fevereiro de 2019.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU  

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 25 de fevereiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA E PERÍCIA
Destinatário(s): 

Nome: NESTOR SILVA 

Endereço: 1ª Travessa Friburgo, nº 101, Sapucaia, Olinda/PE, CEP 53.280-261 

Através da presente, fica V. Sª INTIMADO(A) a comparecer na sala de audiências, em data e horário abaixo indicados,

a fim de participar da audiência e da perícia designadas nos autos do processo supra mencionado, conforme despacho

de ID 41109590, em anexo.

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 09/04/2019 Hora: 14:00.

Advertência(s): Caso deixe(m) a(s) testemunha(s) de comparecer, sem motivo justificado, será(ão) conduzida(s) pelo(a)

Oficial(a) de Justiça, respondendo pelas despesas do eventual adiamento (art. 455, § 5º, da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015). 

Em se tratando de parte, deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem confessados

os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

 

Observações: 

1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 

2. Em caso de ausência injustificada do autor, restará configurada a preclusão da produção da prova pericial. 

Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). 
LIDIA SERRANO BARBOSADiretoria Cível do 1º GrauAssina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da
Vara 
   
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 25 de fevereiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 09/04/2019 Hora: 14:00.
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência.

 

Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19020515534707600000040212081

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação da COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de março de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a Intimação de NESTOR SILVA ,

tendo como motivo de devolução: NÃO EXISTE Nº INDICADO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de abril de 2019.

VERONILDA OTAVIO DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Nome: NESTOR SILVA

Endereço: 1̂  Travessa Friburgo, n^ 101, Sapucaia, Olinda/PE, CEP
53.280-261

-Q006362-20.2019.8.17.2001
[INTIMAÇÃO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

ENDERI

CEP ICO

DECLAR/

Nome: NESTOR SILVA

Endereço: 13 Travessa Friburgo, n^ 101, Sapucaia, Olinda/

53.280-261

0006362-20.2019.8.17.2001 ID 41755032
INTIMAÇÃO Seção A da 33^ Vara Cível da Cap

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR

\ 1 1 1 1 1 1 1

PE, CEP

l t i i i i i t i
PAÍS / PAYS

| 1 1 1 1 1 1 1 1

| | PRIOF

O ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

JTÁRIA / PRIORITAIRE

| ] SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

. . . .

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE LAGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION
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2019""-
UÊJIDAQE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT

d v ( CÓDIGO DE ^ J946-01

TENTATIVAS DE ENTREGA/ rEWT-47/VES DE LiVRAISON

PRÈEHeHEfrflJMLETRA DE FORMA ã

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR

l i l l l l l l l l l l l l l

DIRhTQRIA CÍVEL CE 1° GRAU DA.CAPiTML
RODOLFOAURELIANO -15 ANDAR

CIDADE / LOTALI

DÉSfldBARGADOft GUERRA BARRETO, 3Jí
iNA BEZERRA RECIFE/PE CEP: 60.88

BRASIL
BRÉSIL
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JUNTADA DE SUBS E CARTA
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 33.054.826/0001-92, com sede à AV. MARQUES 
DE OLINDA, Nº 175 , RECIFE ANTIGO, Recife/PE, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o(a) Sr(a) Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro(a) 
portador(a) do RG N° 7797065 SDS/PE podendo representar a 
outorgante na <<audiencia>> designada para o dia , bem como nas 
demais que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
63622020198172001) promovida por NESTOR SILVA contra 
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, em trâmite no   da 
Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar 
depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou ratificar 
atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 09 de Abril de 2019 
 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por COMPANHIA 
EXCELSIOR DE SEGUROS, nos autos (Processo N° 
63622020198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por NESTOR SILVA, em trâmite no   da Comarca 
de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 09 de Abril de 2019 
 
 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Z,*̂rZ̀Z_,̀Z/�)t,̂ *)./)a&Y(/).Y)/̂ -Y&�)Z0a&Ỳ'._,̀Z/).Y)a'.Z.Y�)0/,̂ -',\]Y)./)*',-',\/������f�4�3�$��������������B�5���#�$�!�������

��3�����!��3��@��������������3��W��Q�4@���������$��������"8��$����������"�2���B�4��$������
�������6���4��#��2
��2	$����4����!�2������������$!�2���4���

���4�����$	��#���6������7�B���$���#���>������$���B�������#������������,DE)HG)OGHKC�J��KCOE)E)/JIEF)OE)�CJH)OG)�E��FELPF)P)KCLPNKOG�)�GF�PCGCIG)

OG�EFFGCIG)OG)P�KOGCIG)PJIE�E�KN�HIK�E�)�EC�EF�G)G�K�G�)EH)PFIK�EH)��)OP)[GK) �9¡¢;£¢)G)¤¤¤�)Z�)OE)̀¥OK�E)OG)aFE�GHHE)̀KLKN�)OGLG)HGF)¦JN�POE)

K��FE�GOGCIG)E)�NGKIE)KCOGCK�PI¥FKE�§�̈�©�lS���1�����xn�����nuwwo����lS�
���2���������	�l��#���V�����
�?���������23�$�������x��x����n
��c$�����

�8"�������wª��«l1�1��¬V�i
�?���������!2�#�5�����n��x����n­�

Num. 43709011 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/04/2019 11:03:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041111033742400000043057885
Número do documento: 19041111033742400000043057885



�����������	
���
�
�������
�������
������������������������������������
���� ���!��!�����"����#�$�!��

�

%�&�
���������'���������������(�������#�$'��"���������)�&�*+��
��$'+��������$'��#��,�#�������)�����'�������

-���������

���������������� �����������$�����������.�������/0�
�'�����&������	��$��������&�$����*+����'�����'����$���

�����!�����

123456754895:;23<198:8=;4<;8>2�

1<38:5?8=;@:A8<31538:><B815C3D549<:5:;5�

E���#�����"�����F�����'�����������������'���������F��)F������#�$�����#��#)���"�����F������&����������������

��#�!�������&����G!��&��H����.�I-J����F��������K����L�#�!������������"�)���0�'��$������
��$��"�0�F�����

'�H'����)�����$	��#���#�����������������'�)��������#�������������,�#������)��+������#��M����'��$��������

I���K�#����
���������$
�F�����'��������������&�������#�$�����F����$�������$���������"�
���F��)�K�����&����'�)��

��&����������&�)�����
�����������,�#������)��+���������0M"�����

N��������F�����$����������)��+����#����������'����#�����������$���������'���/"�������������0�*��
�'����'����

#���#����0�����"�)���0�'��$�������'���/"�)����������0�*����$'���#���/"�)�F���O� ��'�������K�����"���������*���

���K��#����)����������$�$�$!������H�&��
������ �
�F����������#�'���*���������!�)���*������M�����K������	�

�����#�$����"�M"�)
����K�$���������$�����$	��#���

.�����$���
���%���P��Q�RQ�#�����������"�)���0�'��$�������F��������K��#����)���������H�&������$�$!���	�

�K����������&��)$���������$�'�����������������0��
�)��+���$���$��������	��#��
���$'��M����
����F������

F��)F����K��$������"��O�$��#��������#�$'��$���$��������H�&������K��*��
�����������'���/"�������

������0�*������	��(���$�������#���������������

�$���M)�������'��#�������$���������"����������#�$������$	��#��� ��������'�)��'�H'����'�����������
�#��#)������

F������#��������#�����������������)��+���F��������#��������$���#�'�#������K��#����)����'�������)�0�*������

���"������������M����
�'�������
���������'���/"�������������0�*����

-���$
�"���K�#���������(���,�#��������"�)���0�'��$������
���"��M���'������������)����� �)&����ST��G��.�UJ�
�

�������$�����������Q
R
�S
������

1<3<7=@:A8<3153A2V54;74<�

G���&�����!��&��H����.�I-J�	���&����'�)��%�������P���Q�RQ
�������������)�������'�)��%�����������QW���
������#����

$��	������K�������L�$���)�����������&�����!��&��H�������������'��������#��������'���"�/#�)�������$����������

"������������
����'�������#��&�
���'������������'����������������

-���$
���$���F�������&����.�I-J��M�#�!��������'�����L��������0�*+����#����������'���$����
���"�)���0���

���$!�)���������'��������������,�#����$	��#�������')�$�������
������������!���&,�#�����!���F��)F����������

������0�*���F��������� �������'�#�K�#��������)��������)����

I���K�#����
�'��	$
�F������'��"���'����0��������������
���$������$���#�$'��"�$���#����M�������F����)�&����

-����
��3B<712=39X18A2=�������$�F�����)������'����������	��'�������$'��M������#�'��M"�)
���F��
�'���

#����
�����'��������#�����������SUI-%S.�Y
�����O�"�����'��"��������#�!�������'�)��%������.�I-J��

I�)�������)����F�����#��"�������&���������	����'���M"�)��'�����'�)��'�&�$���������������0�*+������'���������

%�������QW���
�����'����������������'����*����(�����"����'������+������#��O��'����#�)���'���'��������-����
�

F����������O�$�F��)F����)�&�*���#�$���$��	�����$�F��������

Num. 43709011 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 11/04/2019 11:03:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041111033742400000043057885
Número do documento: 19041111033742400000043057885



�����������	
���
�
�������
�������
������������������������������������
���� ���!��!�����"����#�$�!��

�

���#%����������$������$&���'"�%� �����#�$�������&���������(����
��
�&��������$&���'"�%� �����#�$�������&�����
�

��)����)�����&����������$������� �� �%*����+,-./0121341��

2565-7+058+7+252162569:,;756<=<62/69;-1.+/.64.+8;3576216>;94+?5�

��$���"��������@���������"��A�������BC���

�#��"����������D����������BC�����
�����!�%�#�������&��#��������

������E��A���������������#��&�����
���!��"�����������$����������&��#����
����$����)�������$&F����*�����G������

%�����&����H����������E��A������

�$�#�����������
���$�������%������D���&��"I�*�������H����#�����������"�%���E�&��$������
�#%����H�#��������$�

����%����&��#��%
������J%��$����!��"�������$�#�$&%��������#�$&%���
���)������#�������"��K������!���"����&���

�����L�!���@�*���������

(���H���������"�G���%�*�%�����M����H�*���������"�%���E�&��#��%���#�$&%�������������
�&��������$�����&��#�����%�

������EK"�%����#����#��#����
�	��$&���#���'"�%������%�E�G������&��"��&���#��%
��#�������$�)������"���H�#��K������

%�������&�������&�%��&������������	�&��#��%���#�$&%���
��&���������������&�#��"����&��#������*���%���

L��$��$���������
�����&������N��!���%���� ����G������������J$�%��BOB�&�#�H�#��������������$�����)������#����

�����"�%���E���������E�G��������*����P!��*��A����Q�R(N���"��K�����&�*���$�#��H��$������#�$���*�������

��"�%���E����"'��$�S��

T��������)�������&��$��������H��$���&���#����$�������!�����#�������#����%������������"�G���%�*�%����E����

���*������$�����&�%��@��BC���

�#��H��$�����"���H�#����� �%*�$��������(QU�BV�O�QT��

(���$
�&�������#W�*������"�%���������EK"�%���"���
����W�&A����������"�%���E�&��#��%���#�$&%���
���"�$�����

�!���"�������������&����

+XYZ[\]\̂_̀aY6b6[\cb6XY6X_Zb6̂bdcbd_e6aYfgYZ[_d6Z_64_hYe_i6_ce\̂_ZXb̀aY6b6dYacŶ[\jb6
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2580652- C3/ 2019-01364/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00063622020198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NESTOR SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 

Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 

pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 26 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11313.565605 2 79480000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701151906135 

Nosso Número
14000000113135656-2 

Vencimento
12/07/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:33A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00063622020198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  NESTOR SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01744082-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701151906135 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11313.565605 2 79480000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

12/07/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
13/06/2019 

N° do documento
040271701151906135 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
13/06/2019 

Nosso Número
14000000113135656-2 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:33A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00063622020198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  NESTOR SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01744082-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

13/06/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001
AUTOR: NESTOR SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que no sistema “Central de Audiências” consta o
agendamento para este feito de uma audiência de conciliação, na Central de Audiências do
Fórum Rodolfo Aureliano, dia 09/04/2019, às 14h:00m, com a situação “Audiência Cancelada”.
Ademais, certifico que não há a identificação de quem efetuou o cancelamento da audiência, nem
o motivo do cancelamento. Por ordem da Exma. Juíza Coordenadora, devolvo os autos a Vara de
Origem. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

Recife, 17 de março de 2020.
  

Maria de Fátima Sampaio Leite 
Conciliadora/Mediadora Judicial 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001
AUTOR: NESTOR SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

A certidão de id nº informa que não foi realizada a audiência de conciliação, oportunidade em que
seria realizada a perícia. Não há nos autos qualquer laudo pericial ou ata de audiência.
Desta feita, resta evidente a necessidade de realização do exame pericial, prova ainda não
produzida.
Ocorre que, diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações
exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art.
14 do Ato nº 1027/2020, resta impossibilitada, neste momento, a realização de perícia, judicial.
Por medida de economia, determino a intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a contestação e documentos.
Em seguida, arquivem-se provisoriamente os autos, até o fim do prazo estabelecido no ato acima
referido ou até nova determinação do Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de realização de
perícia, hipótese em que deverão os autos retorna-me conclusos para designação do exame
pericial.  
Cumpra-se. 
 
 

RECIFE, 23 de março de 2020 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59671059, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO A certidão de id nº informa que não foi realizada a audiência de conciliação, oportunidade em que seria

realizada a perícia. Não há nos autos qualquer laudo pericial ou ata de audiência. Desta feita, resta evidente a

necessidade de realização do exame pericial, prova ainda não produzida. Ocorre que, diante do fato notório da

pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05,

de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, resta impossibilitada, neste momento, a realização de

perícia, judicial. Por medida de economia, determino a intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se sobre a contestação e documentos. Em seguida, arquivem-se provisoriamente os autos, até o fim do

prazo estabelecido no ato acima referido ou até nova determinação do Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de

realização de perícia, hipótese em que deverão os autos retorna-me conclusos para designação do exame pericial.

Cumpra-se. RECIFE, 23 de março de 2020 Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 29 de abril de 2020.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                             
PROCESSO: 0006362-20.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: NESTOR SILVA
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
 
 

NESTOR SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por intermédio de seu
bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, IMPUGNAR A
CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DO MÉRITO

 
                                               DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO -
ÔNUS DA PROVA DO AUTOR

 
                                               As alegações da Contestante não merecem acolhimento, pois toda
a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi devidamente acostada
aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
nos autos.

 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
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indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica pode ser determinada
por este Juízo, para que seja apurado o grau de invalidez, devido ao sinistro narrado na inicial.

 
DA LEI 6.194/74

 
MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor

da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
É de bom alvitre destacar a seguinte decisão das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul sobre o tema:
 
"ACAO DE COBRANCA. SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT. ACIDENTE DE
TRANSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL.
I. Preliminar de incompetência do Juízo afastada por ser desnecessária a
produção de prova pericial para apurar o grau de invalidez, considerando-
se que a Lei nº 6.194/74 fixa a indenização sem fazer qualquer
diferenciação a graus de invalidez.
II. A quitação dos valores não ultrapassa o valor posto no recibo, não impedindo
que o autor postule receber a diferença ainda não paga.
III. Para os sinistros ocorridos antes da vigência da Medida Provisória 340, a Lei
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é a única fonte legal apta e
competente para fixar os valores das indenizações, não cabendo ao CNSP ou de
qualquer outro órgão fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo
seguro obrigatório, cuja finalidade e cobrir os danos pessoais causados por
veículos automotores.
IV. O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como mero referencial
para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF.
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V. A correção monetária incide do pagamento parcial e juros a partir da mesma
data. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO". (3ª Turma. RI nº
71001608561. Julgado em 08 de abril de 2008).

 
Também o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO já tem decidido quanto a questão quanto ao Grau de invalidez, senão vejamos:
 

Civil - Seguro - DPVAT - Apelação Cível - Ação de Cobrança de Diferença
de Seguro - Invalidez Permanente - Inaplicabilidade da Tabela do CNSP -
Inteligência Jurisprudencial - Aplicação do Art. 3º da Lei 6194/74, alterada
pela Lei nº 8441/92 - Indenização de 40 (quarenta) salários mínimos -
Possibilidade - Jurisprudência do STJ - Honorários fixados dentro dos
parâmetros legais - Recurso provido parcialmente - Decisão unânime. 
(TJPE - 3ª Câmara Cível – Apelação nº 168242-0 – Apelante: CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A; Apelado: EDNALDO RICARDO DA SILVA;
Rel. Des. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO, data do julgamento: 26/03/2009).
(grifamos)

 
E MAIS:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT) -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - INVALIDEZ 
PERMANENTE - DESCABIMENTO GRADUAÇÃO DA SEQUELA - SINISTRO
OCORRIDO EM 2000 - APLICÁVEL AO CASO A LEI 6.194/74 EM VEZ DA LEI
11.482/2007 - EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI -LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA 14 DO STJ - MANUTENÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJPE - 6ª Câmara
Cível – Apelação nº 178979-5 – Apelante: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A; Apelado: EVANDRO DA SILVA NEGRÃO; Rel. Des. EDUARDO
AUGUSTO PAURA PERES, data do julgamento: 03/02/2009). (grifamos)

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais

Num. 61365609 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ADSON JOSE ALVES DE FARIAS - 04/05/2020 10:26:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050410261702600000060284336
Número do documento: 20050410261702600000060284336



previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, seja indeferida a preliminar suscitada pela
Demandada e no mérito que seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS
TERMOS DA EXORDIAL.

 
                                               Requer ainda que seja determinada perícia médica judicial para
que assim possa ser verificada a existência de invalidez permanente e a devida graduação
de invalidez do Autor, conforme convênio TJPE/Seguradora Líder S/A, sendo desta forma
feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 04 de maio de 2020.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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PETIÇÃO DE DESARQUIVAMENTO
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2580652- C3/ 2019-01364/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

   

 Processo: 00063622020198172001 

   

  

                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NESTOR SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, requerer o desarquivamento dos presentes autos, tendo em vista que o 
processo em tela encontra-se arquivado provisoriamente, bem como o prosseguimento 
do feito com designação de perícia médica. 

Por fim, após atendido o pedido de desarquivamento dos autos, requer seja intimada a ré 
através da decisão publicada em diário oficial em nome de RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 
MELO,  inscrita sob o nº 30225 - OAB/PE, para ciência e devidas providências. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 19 de agosto de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

Num. 66587113 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 19/08/2020 14:23:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081914233444200000065325193
Número do documento: 20081914233444200000065325193



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001
AUTOR: NESTOR SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

DESPACHO
 

Compulsando os autos, verifico, que havia sido determinada audiência de
conciliação, onde seria realizada perícia médica, entretanto, diante do fato notório da
pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas por este Tribunal,
através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº
1027/2020, a audiência não pôde ser realizada e o processo foi arquivado
provisoriamente.

 
Sendo assim, designo nova perícia médica a ser realizada pelo

Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868, e
determino a intimação da parte autora através de seu advogado e também
pessoalmente através de Oficial de Justiça, para comparecer ao consultório do perito,
situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park,
bairro do Derby, nesta cidade, no dia 11/03/2021, entre às 08h e 10h (ordem de
chegada), com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de
que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da
produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá
comparecer levando todos os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos
relacionados ao acidente.

 
 Determino que a Diretoria Cível proceda com a exclusão do antigo perito

do sistema, e em seguida, com o cadastramento de novo perito ora designado por este
Juízo, qual seja, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO.

 
Após, voltem-me os autos conclusos.
 
Cumpra-se.
 

Recife, 09 de fevereiro de 2021.
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim.
 

Juíza de Direito.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

CERTIDÃO RETIRADA PERITO 
  

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à exclusão do antigo perito do sistema, HENRIQUE
AUGUSTO LEITE MARQUES - CPF: 038.621.204-06 , conforme determina despacho de ID 74860656. 

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

 LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 74860656, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Compulsando os autos, verifico, que havia sido determinada audiência de conciliação, onde seria

realizada perícia médica, entretanto, diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações

exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº

1027/2020, a audiência não pôde ser realizada e o processo foi arquivado provisoriamente. Sendo assim, designo nova

perícia médica a ser realizada pelo Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868, e

determino a intimação da parte autora através de seu advogado e também pessoalmente através de Oficial de Justiça,

para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial

Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 11/03/2021, entre às 08h e 10h (ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a

preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos

os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. Determino que a Diretoria Cível

proceda com a exclusão do antigo perito do sistema, e em seguida, com o cadastramento de novo perito ora designado

por este Juízo, qual seja, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO. Após, voltem-me os autos

conclusos. Cumpra-se. Recife, 09 de fevereiro de 2021. Karina Albuquerque Aragão de Amorim. Juíza de Direito."

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 11/03/2021 
HORÁRIO: entre às 08h e 10h (ordem de chegada) 
ENDEREÇO: consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial
Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial.  
 
DESPACHO, em parte: "(...) Sendo assim, designo nova perícia médica a ser realizada pelo Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868, e determino a intimação da parte autora através
de seu advogado e também pessoalmente através de Oficial de Justiça, para comparecer ao consultório do
perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby,
nesta cidade, no dia 11/03/2021, entre às 08h e 10h (ordem de chegada), com o fim de se submeter ao exame
pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da
produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos os
seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. Determino que a Diretoria Cível
proceda com a exclusão do antigo perito do sistema, e em seguida, com o cadastramento de novo perito ora
designado por este Juízo, qual seja, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO. Após, voltem-me
os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 09 de fevereiro de 2021. Karina Albuquerque Aragão de Amorim. Juíza
de Direito." 
 

 

Destinatário(s): 
Nome: NESTOR SILVA 
Endereço: 1ª Travessa Friburgo, nº 101, Sapucaia, Olinda/PE, CEP 53.280-261 
 
Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 74860656 proferido nos autos do processo nº 0006362-

20.2019.8.17.2001 da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: NESTOR SILVA contra REU:

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Compulsando os autos, verifico, que havia sido determinada audiência de conciliação, onde seria

realizada perícia médica, entretanto, diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações

exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de 17 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº

1027/2020, a audiência não pôde ser realizada e o processo foi arquivado provisoriamente. Sendo assim, designo nova

perícia médica a ser realizada pelo Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868, e

determino a intimação da parte autora através de seu advogado e também pessoalmente através de Oficial de Justiça,

para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial

Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 11/03/2021, entre às 08h e 10h (ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a

preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos

os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. Determino que a Diretoria Cível

proceda com a exclusão do antigo perito do sistema, e em seguida, com o cadastramento de novo perito ora designado

por este Juízo, qual seja, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO. Após, voltem-me os autos

conclusos. Cumpra-se. Recife, 09 de fevereiro de 2021. Karina Albuquerque Aragão de Amorim. Juíza de Direito.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
 

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Certifico que em cumprimento ao presente mandado de ID nº 75930511, dirigi-me ao endereço
informado nesta data, e lá estando, DEIXEI DE INTIMAR o (a) Sr (a) NESTOR SILVA, uma vez
que o mesmo mudou-se sem deixar novo endereço, estando em local incerto e não sabido. O
atual morador conhece a parte, pelo que deixei com o mesmo para que a diligencia chegasse ao
seu destino. O referido é verdade. Dou fé. Olinda, 08 de março, de 2021
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PsnÍr:ras M §iCá.s

pauro lvIu*rrrt
ExMo (A). sR (A). DR {A}. JUrz (A) DA 33ê vARA cÍyel oa capnal srçÃo n

PROC.: 0006362-20.2019.8.17.2(Xr1

RECIAMANTE: NESTOR SIwA
RÉu: competxtl ExcEtstoR DE sEGuRos

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 79033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 11 de março de 2021

Pdulo Femondo Bezefio de Menetês Filho
cRtt, 76.868

Médico Pe'ito

Ç*4P.---ív-4"',Ç^

tr 8J.410i.Ô69e

X p:s*rte:",es. ;rericiasaetlÊ*§r§. dpva4'..lSr^Eirail. c*:ra

l*,

informado quando Íor liberado.
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P^,*o Mr*urrt
Ne do processo: 0ü)6362-D.2019.8. 17.2001

Nome Completo: ÍlEStOR SIwA

Medidas COVID 19: T 36.0

cPF: 7&).L18.Gltl-15

t so de Ílhcere:slM (r) NÂo ( )

VArA: 33T VÂRA CfuET DA CÂPÍTAT - SEçÂO A

Lrdo d. VcÍÍETt c Qrrtificedo dt LcrÕcr Ptnea&r

lnfoÍmaçõês do Addârtê

Local do Acidente:

OLIí{DA - PE

Data do AcidêÍÍte: ,SltLl,,,IA

Avdirçlo

D Há les,b cuja a eblogia (oÍigem c&sal) seja
exclusivatrEÍtc M {b õlleú pesat com veíxb
auto-motor dÊ via t€IÍestse?

I9 Scgpdo o ere ÍÉrilo kSd- podo* fmur que o
qudo clfti:o orsa com:

a; [ ;i.n."É* *rr. te,nporáÍiâs

tl(aam anaOmio e/ou frrcioml definitilo (sequelâs)

Em caso & dam dômho er'or fubml idomrar as
tiniàções m*- impniveb e dfnitivas prcse es m
patrimônio fisico da

oNcl tmo

V) EE yirbe óa l& eJou (b Eãamento, faz-se
trcess&fu cmr cor@anafa?

1[sim,e*çrpraa,

uffNao

Em caso de quadrmrúo da opÉo -â- ou de ÍEsposta
afrÍmativâ âo item V favor NÁO preencher os demais

campos áairo assimlados.

VI) S€guÍrdo o píevisto oa lái 11.915 de 4 de junln de
20O9 f*or pmsnver e qÉntifi.âsão d{s) lesão(ões)
pÊÍEcú{s) qE trãs sqidE) mis sscetíve(is) a
tfâtârErb oortl) sedo geÍadsa(s) de dam(s)
aMlômico(s) e,/ou frmcionâ(is) deÍinitivo(s). especificardo.
segundo o acxo oon§m& à l,ei 11.945/09. o(s)
segEú(s) §opora(is) emeüdo(s) e ain& segundo o
prcl'iso em iÉúuÍErÍo l€al. finnaÍ a su graúlaçãol

Segrerro cuporal mmetido:

r) Totd (DarD anatômico ou furrcional permanente que

comFomela a fttega do patÍimfub fisico e/ou mental da
viúma).

b) Nâo

Só pxegab an coa dc raptla {vmiw

II) DescÍeveÍ o quedÍo clinico anl informanô:

a) qual (quais) Íegião(ões) coÍporâl(is) ercoÍüa(m){e
acomêtidâ(s)

rn

b) as altemções (disfimÉes) prcsemes m patÍimônio 6sico
da Viüma quÊ sqiaa evohúivas e t€mpoÍalcrrc
compafi!'eis com o quadro docuÍne ado m pÍúneirD
alendimeÍto médi@ tnçifalar, corni&radoee as rnedidas

tomadas Ilâ

III) Há indicaçào d€ al$m lrâlamedo (em curso- fescÍiro.
a seÍ pÍescÍilo). iE}tindo didas de rcáilitaçb?

r)nSim b) Não

Se sim.

indicad4s)

"t**

ulfirrlItbr (Dam anatômto e./ou furEixal permanente

que- drilFüÉ aptÍõ parle Ô Faarimômb fisico e/ou
ÍEntal).

Pau
Per

M
S I1

descreva a(s) rDedida(s) temÉutica(s)

c
CPF.: .2:) 694-

Ê'q-
o

I
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P^uro Mrrurrus

b.1) Prrciat Coaplcto (Dano aíalômico e,/ou furcbml
Í,ernâneÍt€ qÉ corryÍoíneta e forma gloôat algm
segÍrEÍúo coryorâl da vitima).

b.2.1 ) tdormaÍ o grau de irapacidade defrnitiva da
VíúÍs, segundo o Feviso na alira tr § l. do aí 3P

ü lÃi 6.194n4 cúo ÍEí@ intrortrrida pelo atigD
3l da Lei ll.94rqw9, oorrclaciomrdo o pcÉenfilrl
ao respectir,o d"mo. em cada segimênlo coÍporal
acômetido.

Segmento
Anatômfuo Mrrqu€ o p€me lral

1" ksão

lfua,p í<7.tta loolo Residul X|.25ol" Leve

b.2 )ElPrrcid lÉEplcro glm amrômico er'ou

funcional pemurcüc que conrpÍorrrul apeoas em pâíe â
um (ou nrais de um) segEnb coÍpoxal da vitim).

oüreneçto: Ilanendo mais & quatÍo sequelâs
peÍoalEúes a §elem qrentifr{let. e§pecifique a
r€specti\? gtú .ão de &oÍdo com os çritéÍios ao lado
apresentados:

hfoÍürções CoírpLúcúrÍr§

Daia da r€alizaqão do oxame nÉdico legal

lo
SM

RM.
ce

Paulo F6Ínardo Merczcs Filho

2' IJsão

3'Lesão

4" l€são

fisl,.tvaaE 759lo lúensa

l0lo Residuâl 25Y"L-eve

50% Médiâ I 757.Idensa

lele Rêsiital r2570L*e

flsoz""reaa fl 7-5oÁ InÍensa

l0% Residrul 25Yol,eve

fl :o.z"uooi,, I zs.z.rn * CP

CRM-PE {6.868
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t

Num. 76727394 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 11/03/2021 11:08:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031111085255200000075182414
Número do documento: 21031111085255200000075182414



 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO A DA 33ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                             
PROCESSO: 0006362-20.2019.8.17.2001
PROMOVENTE: NESTOR SILVA
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT S/A
 
 
 
 

NESTOR SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo, por intermédio de seu
bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor para ao
final requer o seguinte:

 
                                     Douto(a) Magistrado(a), o Autor foi submetido a perícia médica judicial,
tendo a expert elaborado LAUDO PERICIAL, documentos de Id. 76727394 dos autos,
comprovando a invalidez permanente e irreversível, apontando SEQUELAS: PERDA
ANATOMICA E FUNCIONAL DE UMA DAS MÃOS – LADO ESQUERDO NO PERCENTUAL
DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO).

 
Portanto, de acordo com a Tabela de Invalidez inserta na Lei nº

6.194/74, o valor a ser recebido pelo Autor é de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos).

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, seja JULGADA 

PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, observado o laudo
pericial de Id. 76727394 dos autos, bem como nos honorários sucumbenciais, de acordo
com o art. 85 do CPC, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 12 de março de 2021.

 
 
 

Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001
AUTOR: NESTOR SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

SENTENÇA 
  
Vistos etc. 
  
NESTOR SILVA promoveu a presente “AÇÃO DE COBRANÇA DO DE

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT” contra a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, sob o
argumento de que foi vítima de acidente de trânsito em 10/11/2018, que lhe provocou
uma série de lesões, as quais lhe causaram debilidade permanente. 

  
Alega ter realizado, administrativamente, requerimento para recebimento

da indenização, junto à seguradora demandada, entretanto, aduz que a ré se quedou inerte,
motivo pelo qual, ingressou com a presente ação, uma vez sustentar fazer jus a uma
indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
O Juízo nomeou expert para a realização de perícia médica, designando

perícia, para a qual a parte autora foi devidamente intimada. 
  
Citada, a ré apresentou contestação, na qual defendeu, em resumo, que

não há invalidez permanente capaz de gerar a indenização pelo seguro DPVAT. Assevera
que há a necessidade de adequação da lesão à tabela, seguindo o grau de invalidez,
conforme preceituado pela Súmula 474 do STJ, entretanto, requer a total improcedência da
ação. 

  
Réplica de id 61365609. 
  
  
É o que importa relatar. 
Decido. 
  
O feito se encontra suficientemente instruído. Ressalte-se, inclusive, que o

exame pericial já foi realizado (Id 76727394). 
  
Nessa seara, verifico que a perícia realizada aponta ter sofrido o autor

dano parcial incompleto em sua mão esquerda, de percentual leve (25%). Assim, deve ser
observada a regra segundo a qual se deve proceder à redução proporcional da indenização
conforme a repercussão da lesão. 
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Considerando que a lesão sofrida pelo demandante, de acordo com a Tabela prevista na lei de
regência do DPVAT (Lei nº 6.194/74), ensejaria o pagamento de, no máximo, R$ 9.450,00, e
aplicando-se o percentual de debilidade encontrado na perícia (25%), o valor devido corresponde
a R$ 2.362,50. 
 

  
Sendo assim, entendo que o pleito do autor deve ser acolhido

parcialmente para condenar a empresa ré ao pagamento da indenização, no valor de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

  
 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extingo
o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do NCPC e condeno a
demandada ao pagamento em favor do autor, a título de indenização pelo seguro DPVAT,
do valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Correção monetária pela Tabela do ENCOGE desde o evento danoso e juros de mora de
1% a partir da citação (Súmula 426, do STJ). 

  
Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao

pagamento, cada uma, de metade das custas processuais. Fixo os honorários
sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devendo ambas as
partes os pagar em favor dos patronos da parte adversa. Suspensa a cobrança em relação
à autora, face a gratuidade de justiça deferida. 

  
Por fim, ante o depósito realizado (id 47111109), determino a

expedição, de logo, do Alvará referente aos honorários periciais, no valor de R$
300,00 (trezentos reais), acrescido das devidas correções, em nome do perito
nomeado, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868. 

  
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. 
  
  
P.R.I. 
  
Recife, 15 de março de 2020. 
                     
  

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 76894115, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos etc. NESTOR SILVA promoveu a presente “AÇÃO DE COBRANÇA DO DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT” contra a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, sob o argumento de que foi vítima de acidente

de trânsito em 10/11/2018, que lhe provocou uma série de lesões, as quais lhe causaram debilidade permanente. Alega

ter realizado, administrativamente, requerimento para recebimento da indenização, junto à seguradora demandada,

entretanto, aduz que a ré se quedou inerte, motivo pelo qual, ingressou com a presente ação, uma vez sustentar fazer

jus a uma indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O Juízo nomeou expert para a realização

de perícia médica, designando perícia, para a qual a parte autora foi devidamente intimada. Citada, a ré apresentou

contestação, na qual defendeu, em resumo, que não há invalidez permanente capaz de gerar a indenização pelo seguro

DPVAT. Assevera que há a necessidade de adequação da lesão à tabela, seguindo o grau de invalidez, conforme

preceituado pela Súmula 474 do STJ, entretanto, requer a total improcedência da ação. Réplica de id 61365609. É o que

importa relatar. Decido. O feito se encontra suficientemente instruído. Ressalte-se, inclusive, que o exame pericial já foi

realizado (Id 76727394). Nessa seara, verifico que a perícia realizada aponta ter sofrido o autor dano parcial incompleto

em sua mão esquerda, de percentual leve (25%). Assim, deve ser observada a regra segundo a qual se deve proceder à

redução proporcional da indenização conforme a repercussão da lesão. Considerando que a lesão sofrida pelo

demandante, de acordo com a Tabela prevista na lei de regência do DPVAT (Lei nº 6.194/74), ensejaria o pagamento

de, no máximo, R$ 9.450,00, e aplicando-se o percentual de debilidade encontrado na perícia (25%), o valor devido

corresponde a R$ 2.362,50. Sendo assim, entendo que o pleito do autor deve ser acolhido parcialmente para condenar

a empresa ré ao pagamento da indenização, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos). Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extingo o processo com

resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do NCPC e condeno a demandada ao pagamento em favor do

autor, a título de indenização pelo seguro DPVAT, do valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos). Correção monetária pela Tabela do ENCOGE desde o evento danoso e juros de mora de 1% a

partir da citação (Súmula 426, do STJ). Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, cada

uma, de metade das custas processuais. Fixo os honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, devendo ambas as partes os pagar em favor dos patronos da parte adversa. Suspensa a cobrança em

relação à autora, face a gratuidade de justiça deferida. Por fim, ante o depósito realizado (id 47111109), determino a

expedição, de logo, do Alvará referente aos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), acrescido das

devidas correções, em nome do perito nomeado, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº

16.868. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. Recife, 15 de março de 2020.

Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"

RECIFE, 24 de março de 2021.

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente, aguardando expedição de alvará.

Num. 77526382 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 24/03/2021 15:19:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032415191078900000075956132
Número do documento: 21032415191078900000075956132



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0006362-20.2019.8.17.2001 

AUTOR: NESTOR SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA:  2717 040 01744082-6   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 76894115, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(...) Por

fim, ante o depósito realizado (id 47111109), determino a expedição, de logo, do Alvará referente aos honorários

periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), acrescido das devidas correções, em nome do perito nomeado, Dr.

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM/PE nº 16.868. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas legais. P.R.I. Recife, 15 de março de 2020. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de

Direito".
Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 24 de março de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Frederico Augusto M. Magnata
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032608303068200000075920871
Número do documento: 21032608303068200000075920871



 

Alvará impresso.
Grato.
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